
ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA ITALIANA E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SOBRE O RECONHECIMENTO RECÍPROCO DAS 
CARTEIRAS DE HABILITAÇÃO PARA 

FINS DE CONVERSÃO

O Governo da República Italiana e o Governo da República 
Federativa do Brasil, a seguir denominados de “Partes”,

Com o objetivo de aprimorar a segurança dos transportes 
rodoviários bem como agilizar o trânsito rodoviário nos respectivos territórios, 

Tendo em vista a Convenção sobre a circulação rodoviária, feita em
Viena, em 8 de novembro de 1968, 

Acordaram o seguinte:

Artigo 1

As Partes reconhecem reciprocamente, para fins de conversão, as
carteiras de habilitação não provisórias, válidas e em vigor, expedidas pelas
Autoridades competentes da outra Parte, em conformidade com sua própria
legislação  interna,  em favor  de  portadores  de carteiras  de  habilitação  que
estabeleçam residência legal em seu território.

Artigo 2

A carteira de habilitação brasileira deixa de ser válida, para fins de
circulação no território italiano, decorrido um ano a partir da data de obtenção
da residência legal na Itália pelo seu titular.

A carteira de habilitação italiana deixa de ser válida, para fins de
circulação no território  brasileiro,  decorridos  cento  e oitenta dias da data de
obtenção da residência legal no Brasil pelo seu titular.

Artigo 3
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Na  interpretação  dos  artigos  do  presente  Acordo,  o  termo
“residência” deve ser compreendido nos termos estabelecidos pela legislação
vigente nos territórios das Partes.

Artigo 4

1. O titular da carteira de habilitação emitida pela Autoridade de uma
das  Partes,  que  fixa  residência  legal  no  território  da  outra  Parte, pode
converter sua carteira de habilitação sem submeter-se a exames teóricos e
práticos  de  condução,  com  exceção  de  situações  especiais,  que  exijam  a
realização de prova prática de condução.  Consideram-se situações especiais
aquelas relativas a condutores com necessidades especiais, as quais exigem
adaptações  do  veículo  com  relação  a  sua  configuração  padrão  ou  uso  de
prótese.

2. O titular de carteira de habilitação expedida pelas Autoridades de
uma das Partes converte seu documento sem submeter-se a exames teóricos e
práticos de condução somente no caso em que seja residente no outro país há
menos de seis anos, tendo como referência a data em que apresenta o pedido
de conversão. Diferentemente, este Acordo não pode ser aplicado.

3. As Autoridades competentes podem exigir do solicitante atestado
médico comprovando a posse dos requisitos psicofísicos necessários para as
categorias  de  habilitação  solicitadas,  em  conformidade  com  a  legislação
vigente nos territórios das Partes.

4. Para fins de aplicação do primeiro parágrafo do presente artigo, o
titular  da  carteira  de  habilitação  deve  ter  completado  a  idade  mínima
estabelecida  pelos  respectivos  regulamentos  internos  no  que  se  refere  à
emissão da categoria de habilitação para a qual solicita a conversão.

5. As restrições de condução e sanções,  que sejam eventualmente
previstas com relação à data de emissão da carteira de habilitação pelas regras
internas  das  Partes,  são  aplicadas,  na  nova  carteira  de  habilitação,  com
referência  à  data  da  primeira  emissão  da  carteira  pela  qual  se  solicita  a
conversão.

Artigo 5
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1. O  presente  Acordo  aplica-se  exclusivamente  às  carteiras  de
habilitação emitidas antes da obtenção da residência, por parte do titular, no
território da outra Parte  e, no caso em que as carteiras de habilitação sejam
emitidas com validade provisória, aplica-se somente àquelas que adquiriram
validade permanente antes da obtenção da mencionada residência.

2. O presente Acordo não se aplica às carteiras de habilitação obtidas
em substituição a documento expedido por terceiros Estados e não conversível
no território da Parte que deveria fazer a conversão.

Artigo 6

1. Quando da conversão da carteira de habilitação, a equivalência das
categorias das carteiras de habilitação emitidas nas duas Partes será definida
pelas Autoridades competentes das Partes com base nas tabelas técnicas de
equivalência anexas ao presente Acordo. 

2. O titular de carteira de habilitação emitida pelas Autoridades das
ambas as Partes poderá converter o documento se estiver conforme a um dos
modelos constantes na lista de  Modelos de carteiras de habilitação anexa ao
presente Acordo.

3. As  Tabelas de Equivalência,  a  Lista de modelos de carteiras  de
habilitação -  completa  com  imagens  dos  modelos  aí  identificados  -  e  os
Formulários bilíngues mencionados no art. 8, constituem os Anexos Técnicos
do  presente  Acordo.  Assim  como  este  Acordo,  os  Anexos  Técnicos  são
juridicamente  vinculativos.  Ao  contrário  deste  Acordo,  os  Anexos  Técnicos
podem ser modificados pelas Partes por meio de acordos de forma simplificada
por  Troca de Notas.  As  referidas  Trocas de Notas serão realizadas  por  via
diplomática e entrarão em vigor sessenta dias após a data de recebimento da
Nota de Resposta. Para que ambas as Partes determinem com exatidão a data
efetiva de entrada em vigor de cada Troca de Notas, a Parte que terá recebido
a Nota de resposta notificará a outra Parte, por via diplomática, sobre a data
de seu recebimento, bem como a data certa de entrada em vigor.

4. As Autoridades Centrais competentes pela conversão das carteiras 
de habilitação são as seguintes: *C
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a) na República Federativa do Brasil, o Ministério dos Transportes,
por  meio  da  Secretaria  Nacional  de  Trânsito  (SENATRAN).  A
SENATRAN delega aos órgãos e entidades executivos de trânsito
dos Estados e do Distrito Federal a competência para executar os
procedimentos de conversão das carteiras de habilitação.

b) na  República  Italiana,  o  Ministério  das  Infraestruturas  e  dos
Transportes  -  Departamento  para transportes  e  navegação.  A
referida  Autoridade  central  realiza  os  procedimentos  de
conversão das carteiras de habilitação estrangeiras através de
suas estruturas descentralizadas distribuídas por todo o território
italiano, denominadas “Uffici della Motorizzazione Civile” (UMC).

Artigo 7

Durante  o  processo  de  conversão  das  carteiras  de  habilitação,  as
Autoridades competentes das Partes deverão reter as carteiras de habilitação a
serem  convertidas,  devolvendo-as  às  Autoridades  centrais  competentes  da
outra  Parte,  por  meio  das  Representações  diplomáticas -  consulares.  A
retenção  da  carteira  de  habilitação  a  ser  convertida  somente  ocorrerá  no
momento da entrega da nova carteira de habilitação emitida por conversão.

Artigo 8

1. A Autoridade competente de cada uma das Partes que realiza a
conversão  solicita  a  tradução  oficial  da  carteira  de  habilitação.  A  mesma
Autoridade,  por  e-mail,  solicita  à  Autoridade  Central  competente  da  outra
Parte,  informações sobre os dados relativos à carteira  de habilitação a ser
convertida.
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2. Para  a  solicitação  e  emissão  das  informações,  as  Autoridades
competentes  devem  utilizar  os  Formulários  bilíngues,  anexos  ao  presente
Acordo.

3. A Autoridade competente que realiza a conversão pode solicitar,
por  meio  das  Representações  Diplomáticas  e  Consulares,  informações
adicionais à Autoridade central competente da outra Parte Contratante, caso
permaneçam dúvidas após a troca de informações por meio dos formulários
bilíngues.  

Artigo 9

A Autoridade Central competente da Parte que recebe a carteira de
habilitação, retida em decorrência da conversão, deve informar à outra Parte
caso  o  documento  apresente  anomalias  com  relação  à  sua  validade,
autenticidade  e  aos  dados  nele  contidos.  Estas  informações  deverão  ser
transmitidas sempre por via diplomática.

Artigo 10

1. As Partes Contratantes se comprometem a conformar o tratamento
de  dados  pessoais  dos  titulares  de  carteiras  de  habilitação,  adquiridos  em
aplicação do presente Acordo, às cláusulas constantes do anexo “Regulamento
para transferência de dados pessoais entre as Autoridades competentes” que,
à semelhança deste Acordo, é juridicamente vinculativo.

2. A autoridade competente que realiza a conversão deve adquirir a
autorização para o tratamento dos dados pessoais, devidamente assinada pelo
titular da carteira de habilitação a ser convertida, incluindo a declaração de
conhecimento das informações sobre esse tratamento,  fornecida pela própria
Autoridade competente.
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Artigo 11

1. As  Partes  deverão  informar  reciprocamente  os  endereços  das
Autoridades  centrais  competentes  às  quais  as  Representações  diplomáticas
devem remeter as carteiras de habilitação retidas nos termos do artigo 7° e a
que fazem referência para a aplicação dos artigos 8° e 9°.

2. Cada  uma  das  Partes  informa  os  endereços  de  suas  próprias
Representações diplomáticas presentes no território da outra Parte, as quais
farão os trâmites para os procedimentos previstos nos mencionados artigos 7°,
8° e 9°.

3. O presente Acordo entrará em vigor sessenta dias após a data de
recebimento da segunda das duas notificações,  pelas quais  as Partes  terão
comunicado reciprocamente o cumprimento dos procedimentos previstos nas
respectivas legislações para sua entrada em vigor.

4. Este Acordo poderá ser modificado por escrito, por entendimento
mútuo. As modificações a este Acordo e  ao “Regulamento para transferência
de dados pessoais entre as Autoridades competentes” entrarão em vigor de
acordo  com  o  disposto  no  parágrafo  3  deste  artigo.  As  modificações  nos
Anexos Técnicos entrarão em vigor de forma simplificada, de acordo com as
modalidades previstas no terceiro parágrafo do artigo 6.

5. O presente Acordo poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer
momento, por uma das Partes, deixando de produzir efeitos seis meses após a
data do recebimento da notificação da denúncia.

6. O presente Acordo terá duração de cinco anos. A partir de um ano
antes de seu término, as Partes Contratantes começarão consultas para sua
renovação.

7. Qualquer controvérsia relativa à interpretação e/ou implementação
do presente Acordo será resolvida amigavelmente  por meio de consultas e
negociações diretas entre as Partes através dos canais diplomáticos.

8. O presente Acordo será implementado em conformidade com as
legislações brasileira e italiana, com o direito internacional aplicável e, no que
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concerne à Parte  italiana,  com as  obrigações  decorrentes  de sua adesão à
União Europeia.

9. As  despesas  decorrentes  da  implementação  do  presente  Acordo
serão arcadas pelas Partes  dentro  dos limites  de seus respectivos recursos
financeiros,  sem  causar  custos  adicionais  para  os  orçamentos  previstos  na
legislação vigente da República Federativa do Brasil e da República Italiana.

Em fé  do que,  os  abaixo-assinados,  devidamente  autorizados,  assinaram o
presente Acordo.

Feito em Brasília,  em 15 de julho de 2024, em dois originais,  nos idiomas
português e italiano, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

______________________________
_______

Mauro Vieira
 Ministro das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

_____________________________
_______

Edmondo Cirielli
Vice-Ministro de Negócios

Estrangeiros 
e da Cooperação Internacional.
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